
ROL DE RESPONSÁVEIS – 2026 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DE ALAGOAS  

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 84, DE 22 DE ABRIL DE 2020: (Art. 7º e incisos, § 4º e incisos1). 

 

 

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA JUSTIÇA FEDERAL DE ALAGOAS (090010) 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Nome: Aloysio Cavalcanti Lima CPF: ***.*59.03*-** 

e-mail: aloysiocavalcanti@jfal.jus.br 

PERÍODO DE RESPONSABILIDADE 

Natureza de Responsabilidade (Art. 7º, inciso I, da IN-TCU nº 84/2020) 

Função gerencial exercida no período: Diretor do Foro 

Natureza de responsabilidade: Dirigente máximo 

Tipo: Titular 

Normativo(s) de Nomeação, 

Designação ou Exoneração: 

- Ato nº 104/2025 - Presidência do TRF5 (Diário 

Eletrônico Administrativo do TRF5, Nº 34.0/2025, p 

11. Disponibilização: Terça-feira, 18 Fevereiro 2025 - 

Publicação: 19/02/2025). 

Períodos de gestão no exercício: 

Início Fim 

01/01/2026 

 

31/12/2026 

 

 

 

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA JUSTIÇA FEDERAL DE ALAGOAS (090010) 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Nome: Antônio José de Carvalho Araújo CPF: ***.*64.90*-** 

e-mail: antoniocarvalho@jfal.jus.br 

PERÍODO DE RESPONSABILIDADE 

Natureza de Responsabilidade (Art. 7º, inciso I, da IN-TCU nº 84/2020) 

Função gerencial exercida no período: Vice-Diretor do Foro 

Natureza de responsabilidade: Dirigente máximo 

Tipo: Substituto 

Normativo(s) de Nomeação, Designação 

ou Exoneração 

- Ato nº 104/2025 - Presidência do TRF5 (Diário 

Eletrônico Administrativo do TRF5, Nº 34.0/2025, p 

11. Disponibilização: Terça-feira, 18 Fevereiro 2025 

- Publicação: 19/02/2025). 

Períodos de gestão no exercício: 

Início Fim 

01/01/2026 

 

31/12/2026 

 



 
 

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA JUSTIÇA FEDERAL DE ALAGOAS (090010) 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Nome: Gustavo de Melo Silva CPF: ***.164.904-** 

e-mail: gustavoms@jfal.jus.br  

PERÍODO DE RESPONSABILIDADE 

Natureza de Responsabilidade (Art. 7º, incisos II e III, da IN-TCU nº 84/2020)

Função gerencial exercida no período: Diretor da Secretaria Administrativa - SECAD 

Natureza de responsabilidade: Ordenador de Despesas por Delegação  

Tipo: Titular

Normativo(s) de Nomeação, Designação 

ou Exoneração 

Portaria nº 124/2023 - Direção do Foro da 

JFAL (Disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico da 

JFAL em 10/04/2023). 

Períodos de gestão no exercício: 

Início Fim 

 

01/01/2026 

 

31/12/2026 

 

 

UNIDADE PRESTADORA DA CONTA JUSTIÇA FEDERAL DE ALAGOAS (090010) 

DADOS DO RESPONSÁVEL 

Nome: Jorge Luiz de Melo Torres CPF: ***.151.135-** 

e-mail: jorgelmt@jfal.jus.br  

PERÍODO DE RESPONSABILIDADE 

Natureza de Responsabilidade (Art. 7º, inciso III, da IN-TCU nº 84/2020) 

Função gerencial exercida no período: Diretor do Núcleo Financeiro e Patrimonial – NFP / 

Diretor Substituto da Secretaria Administrativa – 

SECAD. 

Natureza de responsabilidade: Ordenador de Despesas por Delegação  

Tipo: Substituto 

Normativo(s) de Nomeação, Designação 

ou Exoneração 

Portaria nº 124/2023 - Direção do Foro da 

JFAL (Disponibilizada no Diário Oficial Eletrônico da 

JFAL em 10/04/2023). 

Períodos de gestão no exercício: 

Início Fim 

 

01/01/2026 

 

31/12/2026 

 

1 Art. 7º São responsáveis pela gestão e comporão o rol de responsáveis os titulares e os respectivos 
substitutos que, durante o exercício ou período a que se referirem as contas, tenham ocupado os seguintes 
cargos ou equivalentes: 

                                                 



                                                                                                                                               
I - dirigente máximo da UPC (Unidade Prestadora de Contas); 

II - membro de diretoria ou ocupante de cargo de direção no nível de hierarquia imediatamente inferior e 
sucessivo ao do dirigente de que trata o inciso anterior, com base na estrutura de cargos aprovada para a 
UPC (Unidade Prestadora de Contas); e 

III - responsável, por definição legal, regimental ou estatutária, por ato de gestão que possa afetar o alcance 
de objetivos ou causar impacto na legalidade, economicidade, eficiência ou eficácia da gestão da UPC 
(Unidade Prestadora de Contas). 

(...) 

§ 4º As UPC ((Unidade Prestadora de Contas) devem manter e disponibilizar em seu sítio na rede mundial 
de computadores (internet), nos termos do § 1º do art. 9º, as seguintes informações sobre os integrantes 
do rol de responsáveis, observadas as normas de acesso à informação aplicáveis: 

I - nome e número no Cadastro de Pessoa Física (CPF), em formato definido pelo TCU que resguarde a 
privacidade dos responsáveis; 

II - identificação da natureza da responsabilidade (cargos ou funções exercidas); 

III - indicação dos períodos de gestão, por cargo ou função; 

IV - identificação dos atos formais de nomeação, designação ou exoneração, incluindo a data de publicação 
no Diário Oficial da União ou em documento de divulgação equivalente; e 

V - endereço de correio eletrônico institucional. 

 

 


